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COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR 

PORTARIA Nº 49, DE 30 DE ABRIL DE 2013 

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - 
CAPES, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 26, incisos II, III e IX do Estatuto 
aprovado pelo Decreto nº 7.692, de 02.03.2012, e considerando a autorização contida no artigo 2º, § 1º 
da Lei 8.405 de 1992, resolve: 

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Doutorado Pleno no Exterior no âmbito do Programa 
Ciência sem Fronteiras - CsF, constante como anexo dessa Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º O regulamento aprovado por esta portaria, poderá ser acessado a partir desta data, 
no endereço: www.capes.gov.br  e, em especial, no endereço: http://www.cienciasemfronteiras.gov.br . 

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES 

 

ANEXO 

REGULAMENTO PARA DOUTORADO PLENO NO EXTERIOR NO ÂMBITO DO PROGRAMA CIÊNCIAS SEM 
FRONTEIRAS 

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º A Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES 
no cumprimento das atribuições conferidas pela Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, regida pelo 
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.692, de 2 de março de 2012, e o Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, criado por meio da Lei nº 1.301/1951 e regido 
segundo o disposto no Regimento Interno aprovado por meio da Portaria nº 816/2002, vinculados, 
respectivamente, ao Ministério da Educação - MEC e ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - 
MCTI, instituem o regulamento para a modalidade de Doutorado Pleno em instituições no exterior no 
âmbito do programa Ciência sem Fronteiras, de acordo com as normas deste regulamento e a legislação 
aplicável à matéria, em especial a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e o Decreto nº 7.642, de 13 de 
dezembro de 2011. 

Seção I - Dos Objetivos 

Art. 2º O programa Ciência sem Fronteiras objetiva propiciar a inserção de recursos 
humanos nas melhores instituições estrangeiras, com vistas a promover a internacionalização da ciência 
e da tecnologia nacional, estimulando estudos e pesquisas de brasileiros no exterior, inclusive com a 
expansão significativa do intercâmbio e mobilidade. 

Art. 3º A modalidade de Doutorado Pleno no Exterior inserida no programa Ciência sem 
Fronteiras - CsF visa oferecer bolsas de doutorado pleno no exterior como alternativa de formação em 
período integral no exterior, configurando-se como investimento complementar às possibilidades 
ofertadas pelo conjunto dos programas de pós-graduação no Brasil, de forma a buscar a formação de 
recursos humanos de alto nível. 

http://www.capes.gov.br/
http://www.cienciasemfronteiras.gov.br/
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Art. 4º São objetivos específicos do doutorado pleno: 

a. Oferecer oportunidades de formação integral no exterior, para dar maior visibilidade 
internacional à produção científica, tecnológica e cultural brasileira; 

b. Ampliar o potencial de colaboração conjunta entre pesquisadores que atuam no Brasil e 
no exterior; 

c. Ampliar o acesso de pesquisadores brasileiros a centros internacionais de excelência; 

d. Desenvolver os centros de ensino e pesquisa brasileiros com o posterior retorno do 
bolsista. 

Seção II - Das Considerações Gerais 

Art. 5º bolsa será outorgada respeitando o período para submissão de candidaturas e o 
concurso correspondente sob responsabilidade da Capes, conforme estabelecido publicamente na 
pagina web do programa disponível em: http://www.cienciasemfronteiras.gov.br/web/csf/pos-
graduacao-e-pos-doutorado . 

Art. 6º Os candidatos poderão indicar até duas instituições, para a realização do Doutorado 
no exterior, sendo que a decisão sobre uma delas, para fins de concessão da bolsa, é de competência 
exclusiva da instituição executora do programa, tendo em vista a melhor adequação acadêmica e a 
compatibilidade dos custos relativos a anuidades e taxas escolares cobradas. 

Art. 7º Para a solicitação de bolsa de Doutorado Pleno - CsF, executado pela Capes, o 
candidato pode submeter a inscrição de duas formas: Contato por meio dos parceiros do Programa 
Ciência sem Fronteiras no país de destino ou contato direto com a universidade/instituição em que 
deseja estudar no exterior; e submetendo a inscrição conforme as normas da instituição pretendida no 
exterior e submtendo, também, a proposta à instituição executora no Brasil (Capes). 

Art. 8º O usufruto da modalidade de doutorado pleno no exterior é exclusivo para 
candidaturas individuais de brasileiros ou estrangeiros com visto de residência permanente no país. 

Art. 9º É vedada a concessão de bolsa de doutorado pleno no exterior a candidato que seja 
aluno regular de curso de doutorado no Brasil ou que já possua o título de doutor. 

CAPÍTULO 2 - DA DURAÇÃO E DOS BENEFÍCIOS DA BOLSA DE ESTUDOS 

Art. 10º A duração inicial da bolsa de doutorado é de, no máximo, 12 meses. A renovação 
ficará condicionada a entrega de relatório de atividades e ao desempenho acadêmico satisfatório do 
estudante, mediante análise de um parecerista especialista da área de estudos. A renovação ocorrerá de 
modo que a duração total da bolsa não ultrapasse 48 meses, com vigência até o mês da defesa da tese. 

§ 1º. Para os candidatos selecionados que estejam realizando o doutorado no exterior, será 
deduzido o tempo já cumprido com o curso antes da concessão da bolsa, considerando o início das 
atividades acadêmicas informadas pela instituição à qual estão vinculados. 

§ 2º. No caso de parto ocorrido durante o período da bolsa, formalmente comunicado à 
instituição executora, a vigência da bolsa será prorrogada por até 04 (quatro) meses, garantidas as 
mensalidades à parturiente. 

http://www.cienciasemfronteiras.gov.br/web/csf/pos-graduacao-e-pos-doutorado
http://www.cienciasemfronteiras.gov.br/web/csf/pos-graduacao-e-pos-doutorado
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Art. 11 Para os candidatos que estejam no exterior e com o doutorado em curso, a vigência 
da bolsa será calculada considerando a data de emissão da carta de concessão, haverá o cômputo de 
início das atividades com efeito retroativo somente nos casos de atrasos nos prazos conforme previsto 
pelo Art. 24. Para os demais candidatos, a vigência da bolsa será calculada considerando o início das 
atividades no exterior informada na carta de aceitação definitiva enviada pelo candidato ou a entrada 
do candidato no país de destino (a que for maior). Em conformidade com o comprovante de 
matrícula/aceite ou da data da viagem; quando as atividades no exterior começarem até o 15º dia do 
mês, a vigência da bolsa iniciará no mesmo mês. Caso comecem a partir do dia 16º dia do mês, a 
vigência da bolsa iniciará no mês subsequente. 

Parágrafo único. As inscrições no programa no âmbito do CsF ocorrem em fluxo contínuo, 
entretanto a Capes não se responsabiliza por atrasos em decorrência do candidato não ter-se inscrito de 
forma pró-ativa e antecipada levando-se em consideração o tempo necessário para a avaliação do 
proposta e o processo seletivo. A vigência será calculada considerando-se o determinado pelo caput 
deste artigo e não a data de pagamento da primeira mensalidade bolsa por par pela CAPES com vistas 
ao reconhecimento. 

Art. 12 As informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, reservando-
se à instituição executora o direito de excluí-lo da seleção se a documentação requerida for apresentada 
com dados parciais, incorretos, inconsistentes ou fora dos prazos determinados por comunicados ao 
candidato em qualquer fase do processo seletivo ou em período posterior. 

Art. 13 Caso o doutorado não seja concluído dentro do período da bolsa, poderá ser 
autorizada, mediante justificativa, a extensão da permanência no exterior sem bolsa por, no máximo, 12 
meses, desde que devidamente fundamentada e analisada pela instituição executora em instância 
superior. 

Parágrafo único. A prorrogação do prazo para a defesa da tese será sem qualquer ônus 
adicional para o Programa CsF, sendo mantido o direito ao auxílio deslocamento para o retorno ao 
Brasil, por, no máximo, até 12 meses. 

Art. 14 Os componentes da bolsa de estudos concedida se encontram listados no Apêndice II 
e os valores divulgados e publicados no endereço eletrônico: http://www.capes.gov.br/bolsas/bolsas-
no-exterior/valores-das-bolsas. 

Art. 15 Quando houver aprovação de ambos os cônjuges em processo seletivo para o 
doutorado no exterior no programa CsF, caberá a apenas um dos cônjuges o recebimento do benefício 
referente aos dependentes legais. A bolsa do outro cônjuge não terá adicional para dependentes e o 
mesmo também não poderá configurar-se como dependente na outra proposta. 

Art.16 Não é permitido acumular bolsa, auxílio ou qualquer complementação com outros 
recursos de outra agência nacional ou estrangeira. É permitido receber auxílios provenientes de estágio 
de docência ou de pesquisa ou similares (Teaching ou Research Fellowship), desde que comunicado 
previamente à Diretoria Executiva do Programa CsF e reconhecido que, tais atividades não 
comprometerão o programa de Doutorado, inclusive no tocante ao prazo de conclusão dos estudos. O 
acúmulo indevido é causa para a imediata rescisão da concessão da bolsa. 

CAPÍTULO 3 - DAS INSCRIÇÕES E DO PROCESSO SELETIVO 



 

 

Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior 
SCS Quadra 07 Bloco "A" Sala 526 - Ed. Torre do Pátio Brasil Shopping 
70.307-901 - Brasília/DF 
Tel.: (61) 3322-3252                      Fax: (61) 3224-4933 
E-Mail: abmes@abmes.org.br     Home Page: http://www.abmes.org.br 

 

 

 

 4 

Seção I. Dos Requisitos para a Candidatura 

Art. 17 O candidato ao doutorado pleno no exterior deverá atender aos seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro ou estrangeiro com visto permanente no Brasil; 

II - não possuir título de doutor, quando da inscrição; 

III- não ser aluno regular de programa de pós-graduação no país, no nível de doutorado; e 

IV - possuir projeto de estudos pertencente à áreas temáticas contempladas pelo Programa 
Ciência sem Fronteiras: 

a. Engenharias e demais áreas tecnológicas; 

b. Ciências Exatas e da Terra; 

c. Biologia, Ciências biomédicas e saúde; 

d. Computação e Tecnologias da Informação; 

e. Tecnologia Aeroespacial; 

f. Fármacos; 

g. Produção agrícola sustentável; 

h. Petróleo, Gás e Carvão Mineral; 

i. Energias Renováveis; 

j. Tecnologia Mineral; 

l. Biotecnologia; 

m. Nanotecnologia e Novos Materiais; 

n. Tecnologias de Prevenção e Mitigação de Desastres Naturais; 

o. Biodiversidade e Bioprospecção; 

p. Ciências do Mar; 

q. Indústria Criativa (voltada a produtos e processos para desenvolvimento tecnológico e 
inovação); 

r. Novas Tecnologias de Engenharia Construtiva. 

Seção II. Dos Procedimentos para a Inscrição no Processo Seletivo 

Art. 18 A seleção consistirá de quatro fases consecutivas: verificação da consistência 
documental; análise de mérito; priorização por Comitê Assessor e decisão final da Diretoria Executiva do 
Programa. Todas as fases têm caráter eliminatório. 

§ 1º. A Capes, considerando a classificação de áreas e grandes áreas do conhecimento, 
procederá o recebimento de inscrições no Doutorado Pleno - CsF em consonância com os temas 
considerados elegíveis pelo programa Ciência sem Fronteiras - Inciso IV do Art. 17. 
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§ 2º. Para os projetos de doutorado nas grandes áreas de Biológicas, Engenharias, Agrárias e 
Exatas e da Terra, e demais áreas contempladas no parágrafo terceiro deste artigo, não haverá a 
necessidade prévia de enquadramento no programa; 

Biológicas Engenharias Agrárias Exatas e da Terra 

Biologia Geral 
Biofísica  
Bioquímica  
Botânica  
Ecologia 
Farmacologia 
Fisiologia  
Genética  
Imunologia 
Microbiologia 
Morfologia 
Parasitologia  
Zoologia  

Eng. Aeroespacial 
Engenharia Biomédica 
Engenharia Civil  
Eng. de Materiais 
Engenharia de Minas  
Eng. de Produção  
Eng. de Transportes 
Engenharia Elétrica 
Engenharia Mecânica 
Engenharia Oceânica 
Engenharia Nuclear 
Engenharia Química 
Engenharia Sanitária  

Agronomia  
Engenharia Agrícola 
Engenharia Florestal 
Engenharia de Pesca 
Medicina Veterinária  
Tec. de Alimentos 
Zootecnia  

Astronomia 
Computação Física 
Química Geociências 
Matemática 
Oceanografia 
Estatística  

§ 3º. Além das quatro grandes áreas do conhecimento acima listadas, farão jus ao 
enquadramento no programa os projetos de doutorado relacionados com áreas de Farmácia, Medicina, 
Odontologia, Desenho Industrial, e ás áreas de interface inseridas em Geografia (sub-área Geografia 
Física), Administração (Administração de Setores Específicos: Produção e Inovação Tecnológica) e 
Psicologia (sub-áreas: Psicometria, Psicologia Experimental e Psicologia do Trabalho e Organizacional). 

§ 4º. Projetos de doutorado no exterior que possuam natureza multidisciplinar e de 
interface com as áreas elegíveis pelo programa Ciência sem Fronteiras - CsF mas não pertencentes a 
áreas listadas nos § 2º e 3º, poderão também usufruir dos benefícios do Doutorado Pleno - CsF. Nestes 
casos, convém ressaltar que necessariamente o pleiteante deve possuir projeto de estudos pertencente 
à áreas temáticas elegíveis do programa e possuir projeto de cunho voltado para inovação. 

§ 5º Em caso de dúvidas deve-se consultar o manual de Oslo que expõe diretrizes sobre o 
assunto e dispõe sobre o escopo da inovação em produtos e processos. 

§ 6º. A análise de enquadramento dos projetos que se insiram no disposto do parágrafo 
quarto deste artigo serão realizadas por comitê multidisciplinar especial criada para este fim, 
diretamente pela Capes na primeira etapa do processo seletivo. 

Art. 19 As inscrições ocorrem em fluxo contínuo e são gratuitas efetuadas com o 
preenchimento de formulários e o envio de documentos, conforme abaixo: 

I. Preenchimento do formulário de inscrição: 

a. Formulário específico de inscrição para doutorado pleno no exterior preenchido na página 
web do Programa Ciência sem Fronteiras: http://www.cienciasemfronteiras.gov.br/web/csf/pos-gradua-
cao-e-pos-doutorado; 
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II. Envio dos seguintes documentos, incluídos no ato do preenchimento da inscrição na 
internet, em arquivo eletrônico, cada um com tamanho inferior ou igual a 5 Mbytes, no padrão Acrobat 
Adobe, Portable Document Format (*.pdf). 

a. Curriculum Vitae extraído da Plataforma Lattes no endereço: http://lattes.cnpq.br; 

b. Históricos escolares de graduação e de pós-graduação concluídos ou em andamento; 

c. Currículo resumido e atualizado do(s) professor(es) indicado(s) como possível(eis) ou 
efetivo(s) orientador(es); 

d. Correspondência trocada com o(s) possível(eis) orientador(es) de instituição(s) no 
exterior, devidamente identificado(s), manifestando interesse no plano de estudos para o doutorado, 
informando a área de conhecimento e mês/ ano de início e fim para o desenvolvimento das atividades; 
ou Carta de Aceite ou Carta do Parceiro no Exterior. 

e. Plano de estudos, em português, com no máximo 15 páginas; deve estar na fonte Arial, 
tamanho 11, espaço entre linhas 1,5 e conter, obrigatoriamente, os itens abaixo: 

I. título; 

II. introdução e justificativa; 

III. objetivos, com definição e delimitação clara do objeto de estudo; 

IV. metodologia a ser empregada; 

V. bibliografia de referência; 

VI. justificativa para indicação da(s) instituição(ões) de destino no exterior; e 

VII. cronograma do plano de atividades, incluindo a previsão de pesquisa de campo e a 
infraestrutura experimental ou laboratorial específica, quando couber. 

f. Cópia digitalizada da carteira de identidade (RG) ou de outro documento que comprove a 
nacionalidade brasileira. Em casos de estrangeiros, cópia do visto permanente de residência no país. 

Parágrafo único. A divulgação do resultado pela Capes poderá ocorrer no prazo de 90 a 120 
dias após o candidato concluir a sua inscrição no programa. 

Art. 20 modalidade de Doutorado Pleno no Exterior apoia a realização de pesquisa de campo 
ou de experimento, fora do país de destino, com auxílio deslocamento para ida e volta, somente para o 
bolsista, quando realizada no Brasil; ou reembolso da passagem adquirida, quando realizada em outro 
país. Nesse período mantém-se os benefícios da bolsa, desde que o pleito seja aprovado pelo(a) 
orientador(a) no exterior e pela instituição executora do CsF no Brasil. A pesquisa de campo deverá, 
obrigatoriamente, atender às seguintes condições: 

(a) Ser planejada para um único momento durante o curso; 

(b) iniciar-se após o término do Diplôme d´Études Approfondies - DEA (França), Master of 
Philosophy - MPhil (Grã-Bretanha) ou nível equivalente nos demais países; 

(c) não se tratar de viagem de prospecção para a elaboração de tese; e, 



 

 

Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior 
SCS Quadra 07 Bloco "A" Sala 526 - Ed. Torre do Pátio Brasil Shopping 
70.307-901 - Brasília/DF 
Tel.: (61) 3322-3252                      Fax: (61) 3224-4933 
E-Mail: abmes@abmes.org.br     Home Page: http://www.abmes.org.br 

 

 

 

 7 

(d) durar no máximo seis meses e ser concluída antes do último ano do curso. 

Seção III. Das Etapas do Processo Seletivo 

Art. 21 São etapas integrantes do processo seletivo: 

- Inscrição on-line com preenchimento do formulário de inscrição e envio digitalizado dos 
documentos listados no Art. 19, atentando-se ao prazo descrito nos parágrafos únicos do Art. 19 e do 
Art. 11 quanto ao início da vigência da bolsa. 

II - Análise documental e homologação de inscrição. Consiste no exame do disposto do 
parágrafo sexto do Art. 18 e da análise da documentação apresentada para a inscrição. Somente serão 
aceitas as inscrições adequadas às normas deste regulamento. Inscrições incompletas ou enviadas de 
forma indevida serão indeferidas. Os indeferimentos das inscrições serão prontamente comunicados 
aos interessados, exclusivamente por e-mail. 

III - Análise de mérito da proposta. Avaliação realizada em consideração à qualidade do 
projeto de pesquisa, inserção acadêmica, contexto institucional no país e no exterior, pertinência para o 
desenvolvimento, a produção científica ou tecnológica, e também a experiência profissional e 
potencialidade de futuras contribuições do candidato no contexto do ensino superior, da pós-graduação 
e da ciência, tecnologia e inovação brasileira. 

As coordenações de Áreas avaliam as candidaturas considerando, primordialmente a 
pertinência e a qualidade da Instituição no Exterior na Área do candidato, bem como: 

a. qualificação, o desempenho acadêmico, as experiências técnico-científica e cultural e a 
potencialidade de futuras contribuições científicas do candidato para o contexto do ensino superior, da 
pós-graduação e da pesquisa brasileiros; 

b. qualidade e potencial do plano de estudo proposto a ser desenvolvido; 

c. pertinência do plano de estudos e a exequibilidade com o cronograma previsto; 

d. compatibilidade do plano de estudo apresentado com as atividades profissionais do 
candidato, quando for o caso. 

IV. - Classificação, por Comitê de Assessoramento, que procederá a apreciação realizando 
uma análise comparativa das propostas, bem como, considerando a prioridade do pleito e aplicação da 
dotação orçamentária, conforme priorização estratégica definida pelo Comitê e/ou pela Diretoria 
Executiva do Programa. O comitê poderá também posicionar-se em relação a processos com pareceres 
conflitantes na etapa de análise de mérito; 

V - Divulgação do resultado. A divulgação do resultado ocorrerá por meio de aviso de 
concessão de bolsa por meio de correspondência dirigida ao candidato, enviada para o seu endereço 
eletrônico de e-mail. 

Art. 22 Os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos na análise documental ou na 
análise de mérito poderão solicitar reconsideração, no prazo de até 10 dias da data de divulgação do 
resultado, quando deverão encaminhar o recurso devidamente assinado, e anexá-lo ao seu processo 
eletrônico. 
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Parágrafo único. O resultado sobre a reconsideração solicitada pelo candidato será 
definitivo, não cabendo qualquer outro recurso perante a instituição executora. 

Art. 23 A comunicação do resultado por meio do aviso de concessão de bolsa será realizada 
exclusivamente por e-mail e a CAPES não se responsabiliza por falhas decorrentes da transmissão de 
dados ou por atrasos no recebimento da correspondência eletrônica. 

Parágrafo único: A comunicação eletrônica incluirá o envio de um link específico para os 
aprovados no processo seletivo. O link enviado permitirá o acesso ao Termo de Compromisso, dados 
bancários, bem como, para anexar outros documentos e dados complementares necessários para as 
próximas etapas. 

Art. 24 A Capes realizará pagamento com efeito retroativo, somente nos casos do prazo 
previsto no parágrafo único do Art. 19 não ter sido cumprido e o bolsista ter iniciado os trabalhos 
doutorais no exterior. 

CAPÍTULO 4 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONCESSÃO 

Art. 25 Serão cancelados as candidaturas que em um prazo de 10 dias após a divulgação do 
resultado, não derem retorno à Capes confirmando o interesse na bolsa em atenção ao aviso de 
concessão da bolsa. 

Art. 26 O candidato necessitará enviar a confirmação de interesse em resposta ao aviso 
eletrônico de concessão de bolsa, e também, o preenchimento do Formulário de Dados 
Complementares que estará disponível em plataforma web.s. A carta também deverá conter a 
informação sobre a exigência do teste de proficiência e nível requerido, se for o caso. 

Art. 27 Após o envio da confirmação de interesse e do preenchimento do formulário de 
dados complementares, a Capes emitirá a carta de concessão que será encaminhada via correios 
tradicional para a residência do candidato. 

CAPÍTULO 5 - DA IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA 

Art. 28 Após a emissão da carta de concessão oficial. Os documentos necessários para 
implementação da bolsa devem ser anexados ao processo do candidato como arquivo eletrônico. Para 
efetuar a inclusão dos documentos no processo, o candidato deve acessar o link enviado no aviso de 
concessão. A documentação requerida para a concessão da bolsa deve ser enviada até a data limite de 
início das atividades doutorais no exterior: 

I. comprovante de matrícula e/ou aceite no exterior. Encaminhar a carta de aceitação 
definitiva da instituição no exterior, específica para o doutorado, constando mês de início e término das 
atividades e a duração do curso, com perspectiva de conclusão do curso dentro do prazo máximo 
estabelecido de 48 meses. A carta também deverá conter a informação sobre a exigência do teste de 
proficiência e nível requerido, se for o caso; 

II. No caso de candidatos que, no ato da inscrição, indiquem estar realizando curso de 
graduação e/ou mestrado no Brasil ou no exterior, devem apresentar comprovante de conclusão do 
referido curso, ou a ata de defesa da dissertação, expedida pela instituição responsável; 
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III. No caso de candidatos que tenham dependentes que irão acompanhá-lo ao exterior, 
cópia da declaração do imposto de renda com a comprovação de dependência; 

IV. Comprovante válido de idioma no nível de proficiência exigido pela Instituição de destino, 
quando for o caso. 

V. Termo de Compromisso, cópia digitalizada e seu o original devidamente assinado, 
encaminhado à Capes por correios tradicional. 

VI. Informar dados bancários no Brasil para o depósito do auxílio deslocamento, instalação, 
seguro saúde e primeiras mensalidades. Informar conta bancária em formulário específico a ser 
disponibilizado on-line. 

VII. Comprovante de conta bancária no Brasil (Com identificação do banco, agência e conta, 
tais como: cabeçalho de um extrato, contrato, cartão, cheque em branco digitalizado, etc.) 

Art. 29 Será considerada como limite de validade dos testes de proficiência a data de 
inscrição do candidato no processo seletivo do Doutorado Pleno no Exterior e não a data de 
implementação da bolsa. 

Art. 30 A implementação da bolsa se dá após o encaminhamento de todos os documentos 
listados nos Artigos 26 e 28 emissão da carta de concessão e a obtenção do visto, tendo em vista as 
providências tomadas para execução financeira dos primeiros benefícios da bolsa. 

Art. 31 Documentos que devem ser obtidos pelo bolsista e mantidos sob sua guarda: 

I. Publicação no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município quando se tratar de 
servidor público; ou autorização do dirigente máximo da instituição, quando não for servidor público, 
para afastamento durante todo período da bolsa, constando na redação o ônus para a CAPES ou CNPq, 
quando for o caso. 

II. Visto para o país de destino. 

Parágrafo único. Os documentos listados devem ficar em posse do candidato, podendo ser 
solicitados pela instituição executora a qualquer tempo. 

Art. 32 É de inteira responsabilidade do candidato providenciar o visto de entrada junto à 
representação consular do país no qual pretende desenvolver seu plano de trabalho. Recomenda-se 
antecipar providências que possam ser adotadas antes da implementação da bolsa de estudo, pelo fato 
de que alguns países demandam tempo nos trâmites para a concessão do visto. Caso haja atrasos na 
data da viagem, automaticamente o processo seguirá conforme cômputo de vigência previsto no Art. 
11. 

Parágrafo único. O visto, na categoria estudante, deverá ser válido para entrada e 
permanência no país pelo período de realização das atividades inerentes ao programa de doutorado. O 
candidato que pretende seguir para os Estados Unidos deverá solicitar o visto de entrada J-1 para si e J-2 
para seus dependentes, diretamente nos consulados norte-americanos estabelecidos no Brasil. 

CAPÍTULO 6 - DAS OBRIGAÇÕES DOS BOLSISTAS 
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Art. 33 Manter a guarda dos documentos listados no Art. 28, por no mínimo cinco anos após 
o encerramento do processo. 

Art. 34 O bolsista assinará Termo de Compromisso, que será disponibilizado no link enviado 
após o resultado final. 

Art. 35 A manutenção da bolsa está vinculada à demonstração de desempenho acadêmico 
satisfatório e à fiel observância das obrigações assumidas. Durante a realização do doutorado, o bolsista 
deverá seguir as orientações que serão fornecidas, em documento denominado "Orientações para 
Bolsistas", observando a documentação e os prazos necessários para as providências referentes aos 
efeitos financeiros da bolsa e ao acompanhamento dos estudos, até o encerramento do curso e o 
retorno ao Brasil. 

Art. 36 A CAPES ou CNPq enquanto instituições executoras do programa CsF se reservam ao 
direito de não prorrogar, suspender ou cancelar a bolsa a qualquer momento, em função da desistência 
do curso sem a devida concordância da Fundação, do baixo desempenho acadêmico do bolsista ou 
decorrente de qualquer situação considerada desabonadora, podendo, também, ser exigida a devolução 
parcial ou total do investimento público realizado. 

Art. 37 A interrupção do estudo acarretará a obrigação de restituir os valores despendidos 
com a bolsa, salvo se motivada por caso fortuito, força maior, circunstância alheia a sua vontade ou 
doença grave devidamente comprovada. A avaliação dessas situações fica condicionada à aprovação 
pela Diretoria Executiva da instituição executora, em despacho fundamentado. 

Art. 38 O bolsista deverá retornar ao Brasil no prazo de até trinta dias após o término do 
curso ou após a defesa da tese, caso esta seja antecipada; e aqui permanecer, no mínimo, por período 
igual ao da bolsa e exercer atividades ligadas aos estudos realizados. A inobservância desta obrigação 
implicará no dever de ressarcir todas as despesas havidas, atualizadas na data do pagamento, exceto se, 
a juízo da Diretoria Executiva do Programa, for desenvolver atividade de grande relevância e de 
interesse do Brasil. 

Art. 39 Para o encerramento do processo são obrigatórios a prestação de contas e o 
atendimento a eventuais cobranças, sejam financeiras ou documentais, que se façam necessárias. 

CAPÍTULO 7 - DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES E DOS CASOS OMISSOS 

Art. 40 Os candidatos deverão manter seus dados cadastrais atualizados, uma vez que a 
comunicação é feita por endereço eletrônico e por correio tradicional. A ficha de atualização de dados é 
enviada após aprovação. 

Art. 41 Eventuais situações não contempladas neste Regulamento serão decididas pela 
diretoria do Programa, mediante consulta feita pelo interessado, devidamente fundamentada e 
encaminhada por seu processo eletrônico que corresponde à inscrição. Esse meio de comunicação 
também poderá ser utilizado para o esclarecimento de dúvidas e obtenção de mais informações. 

APÊNDICE I - Check-list da documentação necessária para inscrição 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CANDIDATURA 

Descrição detalhada dos documentos  Modo de envio Conferência pelo 
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dos documentos  candidato  

Preenchimento de Formulário de inscrição na internet.  Internet  [   ]  

Plano de estudos em português com cronograma de 
atividades.  

Internet  [   ]  

Curriculum Vitae extraído da Plataforma Lattes  Internet  [   ]  

Históricos escolares de graduação e de pós-graduação 
concluídas e/ou em andamento.  

Internet  [  ]  

Currículo resumido do(s) professor(es) indicado(s) como 
possível(eis) ou efetivo(s) orientador(es).  

Internet  [   ]  

Cópia do RG digitalizada ou visto permanente, no caso de 
estrangeiro.  

Internet  [   ]  

APÊNDICE II - Contatos 

Os contatos deverão ser realizados preferencialmente por e-mail ou no Fale Conosco: 

CAPES 

E-mail: doutorado_pleno@capes.gov.br 

Telefone: 0800-616161 

APÊNDICE III 

COMPONENTES DA CONCESSÃO DA BOLSA DE DOUTORADO PLENO NO EXTERIOR 
MENSALIDADE 

a) Valor Básico: destina-se a contribuir para a manutenção do bolsista durante o 
desenvolvimento do doutorado no exterior e durante o período de pesquisa de campo no Brasil, desde 
que devidamente autorizada pelo Programa. 

b) Adicional-dependente: Para efeito de cálculo desse adicional são considerados no máximo 
até dois dependentes, sendo: o cônjuge ou companheiro que não possui rendimento próprio decorrente 
de bolsa de estudo, remuneração de trabalho ou pensão alimentícia; os filhos com até 21 anos, ou até 
24 anos se matriculado no curso superior no país de destino e que viva sob dependência econômica do 
bolsista. Os benefícios aos dependentes são exclusivamente para aqueles que permanecerão na 
companhia do titular da bolsa, no exterior, por um prazo igual ou superior a nove meses. 

AUXÍLIO DESLOCAMENTO 

Destina-se a cobrir despesas com as passagens aéreas de ida ao local de estudos e de 
retorno ao Brasil, para o bolsista e um dependente, conforme trechos estabelecidos na carta de 
concessão, não admitindo pagamento de diferença e nem restituição de saldo. O auxílio deslocamento 
para a ida será fornecido enquanto o beneficiado e seu dependente ainda estiverem residindo no Brasil 
e o doutorado no exterior não tiver iniciado no momento da implementação da bolsa. O pagamento do 
auxílio será efetuado em reais, em conta bancária nacional, antes da partida. Para a volta ao Brasil, será 
depositado o valor informado na moeda do país de estudo, em conta bancária no exterior, antes do 
regresso. São de responsabilidade exclusiva do bolsista as providências quanto à aquisição das 
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passagens, considerando ainda a possibilidade de reitineração e outras eventualidades. Fica cancelado o 
auxílio de ida caso o bolsista viaje com mais de 30 dias de antecedência da implementação da bolsa. 

AUXÍLIO INSTALAÇÃO 

Equivale a uma mensalidade, compreendida do valor básico e do adicional dependente, 
quando for o caso. Se destina a contribuir com as despesas iniciais de acomodação do bolsista e de seus 
dependentes (no máximo dois dependentes), relativas ao Doutorado no exterior. O auxílio instalação 
será concedido quando o bolsista e seus dependentes estiverem residindo no Brasil e o doutorado no 
exterior ainda não tiver sido iniciado, no momento da implementação da bolsa. 

SEGURO SAÚDE 

Apoio financeiro anual para o bolsista baseado na condição familiar, a título de seguro-saúde 
nos países que não oferecem este tipo de cobertura. A aquisição do seguro-saúde é obrigatória e de 
inteira responsabilidade dos beneficiados. Não há interferência na escolha da seguradora e da 
abrangência do plano de saúde contratados, cabendo exclusivamente ao beneficiado a opção pela 
empresa que melhor se adéque para a prestação do serviço, considerando as exigências que são 
apresentadas no local de destino. O pagamento do auxílio será efetuado em reais, em conta bancária 
nacional, antes da partida, ou no exterior, quando o beneficiado já tiver ingressado nos estudos, quando 
da concessão da bolsa. Para bolsa com vigência inferior a 12 meses, o seguro-saúde será proporcional à 
duração da bolsa. 

TAXAS ESCOLARES 

O Programa CSF será responsável por taxas acadêmicas referentes ao curso de Doutorado, 
incluindo-se disciplinas realizadas no verão, desde que relacionadas ao plano de estudos aprovado. 
Taxas requeridas para o uso de bibliotecas, laboratórios e de acesso a computadores também serão 
cobertas. O Programa não arcará com despesas que, embora obrigatórias, estejam relacionadas com 
curso de línguas, seguro de saúde e de vida, serviço médico e equivalente, estacionamento e transporte, 
associações estudantis e profissionais, esporte e centros de atividades físicas, fotocópias, documentos e 
declarações expedidos, e outras, sendo de inteira responsabilidade do bolsista saldá-las. 
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